
Estatutos do Núcleo Empresarial de Vagos 
 

CAPITULO I 
Artigo 1º 

(Denominação) 
O Núcleo Empresarial de Vagos, doravante designado por NEVA, é uma associação sem fins lucrativos e de duração 
ilimitada. 

Artigo 2º 
(Sede) 

1 – O NEVA tem sede na freguesia e concelho de Vagos. 
2 – A Direcção do NEVA, por sua deliberação, pode criar delegações, ou outras formas de representação, nos locais 
que julgar convenientes. 

Artigo 3º 
(Objecto) 

O NEVA tem por objecto o desenvolvimento de acções, ou apoio a iniciativas, que promovam actividade e crescimento 
económico no Município de Vagos, em especial, a dos seus associados, nas vertentes associativa, técnica, comercial e 
industrial. 

Artigo 4º 
(Atribuições) 

Com vista à realização do objecto indicado compete ao NEVA: 
a) Defender os direitos e interesses das empresas suas associadas. 
b) Promover o intercâmbio e a cooperação com associações e organismos nacionais ou estrangeiros, públicos ou 

privados, que prossigam objectivos idênticos. 
c) Criar e manter serviços técnicos de informação e estudo, fornecendo às empresas associadas as informações 

que solicitarem. 
d) Prestar serviços de consultoria e apoio técnico a associados e a não associados. 
e) Impulsionar a valorização profissional de gestores e trabalhadores através da formação profissional e as suas 

formas de aprendizagem, designadamente, especialização, reciclagem, reclassificação, promoção e 
aperfeiçoamento. 

f) Promover e participar em certames, congressos, conferências, colóquios, exposições ou feiras no mercado 
interno e externo tendo em vista a divulgação de produtos das empresas associadas. 

g) Facilitar aos associados a utilização de serviços e instalações do NEVA. 
h) Lançar iniciativas e praticar tudo quanto contribua para o progresso técnico, económico e social do tecido 

empresarial local. 
i) Efectuar estudos sobre entidades empresariais específicas, que possibilitem um melhor conhecimento de 

soluções para promoção e realização de investimentos e desenvolvimento das empresas associadas. 
j) Filiar-se em organismos congéneres. 
k) Constituir e/ou administrar fundos destinados a fazer face às necessidades de empresas, ou grupos de 

empresas, associadas nos termos que vierem a ser decididos em Assembleia Geral sob proposta da Direcção. 
l) Promover ou participar na constituição de associações, fundações, institutos ou empresas com quaisquer 

outras pessoas singulares ou colectivas, com ou sem fins lucrativos, que visem a prossecução de interesses e 
o desenvolvimento de projectos de interesse municipal, local ou regional.  

Artigo 5º 
(Receitas) 

Constituem receitas do NEVA: 
a) As jóias e as quotas dos associados. 
b) Os subsídios, as doações, as heranças, os legados e as participações que lhe sejam atribuídas. 
c) As receitas provenientes da organização de actividades, prestação de serviços e venda de bens. 
d) Os rendimentos dos fundos capitalizados. 

CAPITULO II 
Artigo 6º 
(Sócios) 

1 – Podem ser sócios do NEVA todas as pessoas singulares ou colectivas que exerçam quaisquer actividades de 
comércio, indústria ou serviços. 
2  –  O NEVA tem duas categorias de associados: efectivos e honorários. 
3 – São sócios efectivos todas as pessoas singulares ou colectivas que adquiram a qualidade de associado. 
4 – A admissão de sócios é da competência da Direcção, podendo os candidatos não admitidos recorrer da decisão 
para a Assembleia Geral, em requerimento dirigido ao Presidente da Mesa que incluirá o assunto na ordem de 
trabalhos da primeira reunião a realizar após a notificação, para apreciação e deliberação final daquele órgão. 
5 – São sócios honorários todas as pessoas singulares ou colectivas que em Assembleia Geral, sob proposta da 
Direcção ou de trinta associados no pleno gozo dos seus direitos, por contribuições ou serviços relevantes para o 
desenvolvimento local e regional, sejam admitidos. 
6 – Os sócios honorários não estão sujeitos ao pagamento de jóia ou quota. 

Artigo 7º 
(Direitos do associado) 

1 – São  direitos do associado: 
a) Participar e votar nas Assembleias Gerais. 
b) Eleger e ser eleito. 
c) Recorrer, nos termos do estatuído, para a Assembleia Geral das decisões da Direcção que onerem direitos 

que, pela sua qualidade, adquiriu.  
d) Requerer a convocação da Assembleia Geral nos termos do estatuído.  
e) Usufruir de todos os benefícios e fundos que a associação proporcione e utilizar os seus serviços e instalações 

nas condições definidas. 
f) Participar em quaisquer exposições, certames, feiras e congressos. 

2 – O exercício pelo sócio efectivo de quaisquer direitos é condicionado ao prévio cumprimento do dever de pagamento 
da quota. 



Artigo 8º 
(Deveres do associado) 

São deveres do associado: 
a) Pagar jóias e quotas. 
b) Exercer os cargos sociais para que tenha sido eleito. 
c) Zelar pelo bom-nome e elevação da associação. 
d) Cumprir os estatutos da associação, regulamentos e deliberações aprovados pela Assembleia Geral. 

Artigo 9º 
(Perda da qualidade de associado) 

1 – Perdem a qualidade de associado do NEVA:  
a) Todos os que, por incumprimento dos deveres estatuídos, forem exonerados dessa qualidade pela Direcção. 
b) Todos os que, por requerimento, renunciem a essa qualidade. 
c) O sócio que, por qualquer motivo, cesse a actividade de comércio, indústria ou serviços que lhe conferia aquela 

qualidade e assim for declarado pela Direcção. 
2 – O sócio pode recorrer, no prazo de trinta dias após a notificação da decisão de exoneração, para a Assembleia 
Geral, em requerimento dirigido ao Presidente da Mesa que incluirá o assunto na ordem de trabalhos da primeira 
reunião a realizar após a notificação do recurso, para apreciação e deliberação final daquele órgão. 

CAPITULO III 
Artigo 10º 

(Administração e funcionamento) 
São órgãos do NEVA, a Assembleia Geral, a Direcção, o Conselho Fiscal e o Conselho Consultivo. 

Artigo 11º 
(Duração do mandato) 

1 – Os órgãos do NEVA são eleitos para mandatos de três anos, não havendo lugar à sua limitação, podendo ser 
reeleitos. 
2 – A eleição realizar-se-á nos sessenta dias subsequentes à vacatura do lugar, que ocorrerá por demissão, perda ou 
termo de mandato de qualquer dos órgãos sociais, devendo ser convocada pela Mesa da Assembleia Geral com trinta 
dias de antecedência ao do acto eleitoral. 

SUB SECÇÃO I 
Artigo 12º 

(Assembleia Geral) 
1 – É composta por todos os associados no pleno gozo dos seus direitos. 
2 – A mesa da Assembleia Geral é composta por um Presidente, um vice-presidente e um Secretário. 

Artigo 13º 
(Competência) 

Compete à Assembleia Geral: 
a) Eleger os órgãos sociais. 
b) Através da sua Mesa, organizar o processo eleitoral. 
c) Aprovar e alterar os estatutos e regulamentos. 
d) Definir as linhas gerais da política associativa. 
e) Apreciar e votar o plano de actividades e orçamento apresentado pela Direcção e o respectivo parecer do 

Conselho Fiscal. 
f) Atribuir o título de sócio honorário. 
g) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas anuais da Direcção e o respectivo parecer do Conselho Fiscal. 
h) Dar posse aos sócios para os cargos sociais para que foram eleitos. 
i) Deliberar sobre a participação em quaisquer fundos, bem assim como da participação do NEVA em 

associações, fundações, institutos ou empresas. 
j) Autorizar, sob proposta da Direcção, regime de funções a tempo inteiro e remuneração para qualquer dos seus 

membros. 
k) Autorizar a oneração e alienação de imóveis. 

Artigo 14º 
(Funcionamento) 

1 – A Assembleia Geral reunirá ordinariamente, até 31 de Dezembro de cada ano civil para aprovar o plano de 
actividades e orçamento da Direcção e respectivo parecer do Conselho Fiscal e, até ao dia 31 de Março, para aprovar 
o relatório, balanço e contas anuais da Direcção e o respectivo parecer do Conselho Fiscal. 
2 – A Assembleia Geral reunirá extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, a requerimento da Direcção, 
do Conselho Fiscal ou de um número não inferior a trinta associados no pleno gozo dos seus direitos. 
3 – O requerimento mencionado no número anterior deve identificar, objectivamente, o motivo da reunião e os pontos 
da ordem de trabalhos que nela devam ser agendados. 
4 – A Assembleia Geral funcionará em primeira convocatória desde que estejam representados cinquenta por cento 
mais um associado, do total de associados no pleno gozo de direitos.  
5 - A Assembleia funcionará em segunda convocatória trinta minutos depois da hora marcada para a primeira com 
qualquer número de associados. 
6 – A Assembleia Geral convocada pelos associados, nos termos do número dois do presente artigo, só poderá 
funcionar se estiverem presentes quatro quintos dos associados que subscreveram o requerimento. 
7 – As votações serão efectuadas por voto secreto sempre que sejam requeridas por um número não inferior a vinte e 
cinco associados, junto da Mesa da Assembleia Geral. 

SUBSECÇÃO II 
Direcção 
Artigo 15º 

(Composição) 
1 - A Direcção é composta por cinco membros, um Presidente, quatro vice - presidentes, sendo estes graduados, e 
igual número de suplentes. 
2 – No caso de vacatura ou impedimento do Presidente superior a um mês será preenchido o lugar pelo primeiro vice-
presidente. 
3 – Nas suas faltas e impedimentos o Presidente é substituído pelo primeiro vice-presidente. 



4 – A Direcção reunirá com a periodicidade que o seu Presidente definir, mas obrigatoriamente uma vez por mês. 
Artigo 16º 

(Vinculação) 
Para obrigar o NEVA são necessárias duas assinaturas sendo sempre uma delas a do Presidente ou do Vice-
presidente que o substitua. 

Artigo 17º 
(Competência) 

1 – Compete à Direcção: 
a) Criar, dirigir e organizar a associação. 
b) Executar as deliberações da Assembleia Geral. 
c) Elaborar o plano de actividades e o orçamento. 
d) Elaborar o relatório e contas de gerência de cada exercício. 
e) Celebrar protocolos ou acordos com outros organismos. 
f) Admitir associados. 
g) Requerer a convocação de assembleias gerais extraordinárias. 
h) Autorizada pela Assembleia Geral, a direcção pode designar, de entre os seus membros, aqueles que, num 

máximo de três, irão desempenhar funções a tempo inteiro devidamente remunerados. 
i) Outorgar a aquisição, oneração e alienação de imóveis. 
j) Criar, coordenar e extinguir secções. 
k) Manter os cadernos eleitorais actualizados. 
l) Aprovar o regulamento de jóias e quotizações. 
m) Elaborar o regulamento eleitoral. 

2 – A Direcção poderá constituir comissões técnicas, temporárias ou permanentes, de carácter consultivo ou 
informativo, composta por associados ou não associados que, na qualidade de especialistas, sejam convidados para o 
efeito. 
3 – Em todas as comissões técnicas participará um membro da Direcção. 

Artigo 18º 
(Presidente da Direcção) 

Compete ao Presidente da Direcção: 
a) Convocar e presidir às reuniões de Direcção. 
b) Representar o NEVA em juízo ou fora dele. 
c) Promover a coordenação geral dos diversos sectores da associação. 
d) Orientar e disciplinar os serviços. 
e) Exercer todas as funções que lhe são conferidas pelos estatutos e regulamentos da associação. 
f) Exercer o seu voto de qualidade. 
g) Convocar o Conselho - Geral. 

SUBSECÇÃO III 
Conselho Fiscal 

Artigo 19º 
(Composição) 

O Conselho fiscal é constituído por um Presidente, dois relatores e igual número de suplentes. 
Artigo 20º 

(Competências) 
Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar, sempre que entenda, os livros e tesouraria do NEVA. 
b) Dar parecer sobre o relatório e contas da associação. 
c) Dar parecer sobre o plano de actividades e o orçamento. 
d) Dar parecer, vinculativo, sobre a aquisição, oneração e alienação de imóveis. 
e) Convocar a Assembleia Geral. 
f) Pronunciar-se, no prazo de quinze dias, sobre os pedidos de parecer formulados pela Direcção ou Assembleia 

Geral. 
g) Assistir, sem direito a voto, sempre que entenda, ás reuniões da Direcção. 

Artigo 21º 
(Funcionamento) 

O Conselho Fiscal reunirá para cumprimento do preceituado no número anterior e fora destes casos, sempre que o seu 
Presidente assim o entenda. 

SUBSECÇÃO IV 
Conselho Geral 

Artigo 22º  
(Composição) 

O Conselho geral é um órgão consultivo do NEVA e é composto por todos os representantes que exerceram as 
funções de Presidente da Assembleia Geral, Direcção e Conselho Fiscal. 

Artigo 23º 
(Funcionamento) 

O Conselho geral funciona ordinariamente uma vez por ano e sempre que o Presidente da Direcção o convoque, e 
emite pareceres e opiniões não vinculativas. 

SUBSECÇÃO V 
Processo eleitoral 

Artigo 24º 
(Organização) 

1 - A organização do processo eleitoral compete à Mesa da Assembleia Geral, para o qual se deverá socorrer do 
regulamento eleitoral a efectuar pela Direcção. 
2 – As listas terão de ser entregues ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral até oito dias antes da data em que 
estiver agendado o acto eleitoral. 
3 – As listas apresentadas a sufrágio terão de ser subscritas pela Direcção ou por um número de associados nunca 
inferior a vinte. 



4 – Só poderão votar os sócios que estiverem inscritos há pelo menos três meses. 
5 - As reclamações apresentadas, relativas às listas, terão de ser decididas pela Mesa da Assembleia Geral num prazo 
nunca superior a quarenta e oito horas. 
6 – As mesas de voto serão constituídas por três elementos a nomear pela Mesa da Assembleia Geral, que indicará 
quem presidirá, e as listas concorrentes poderão, para as mesmas, designar um seu delegado. As mesas têm de estar 
constituídas cinco dias antes do acto eleitoral. 
7 – O Presidente da Mesa da Assembleia Geral fixará na convocatória a duração do acto eleitoral, se assim o entender 
por conveniente. 

CAPITULO IV 
(Disposições Gerais) 

Artigo 25º 
(Secções) 

Por deliberação da Direcção, podem ser criadas secções, sendo o seu funcionamento regulamentado pela Direcção. 
Artigo 26º 

(Dissolução e liquidação) 
1 – A Assembleia que delibere a dissolução do NEVA, decidirá sobre a forma e prazo da liquidação, bem como o 
destino a dar aos bens que constituam o acervo patrimonial. 
2 – Salvo deliberação em contrário a comissão liquidatária será constituída pelos membros da Direcção e pelos 
Membros do Conselho Fiscal em exercício e presidida pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral em exercício, que 
representará a associação em todos os actos exigidos pela liquidação. 
  
  

 
 


